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PORTARIA Nº 213/2018 DE 26/02/2018. 

“REVOGA PORTARIA N° 639 DE 11 DE OUTUBRO DE 2016 QUE 

DISPÕE SOBRE AVERBAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

NÃO CONCOMINANTE, EM FAVOR DA SR. WILSON KOITI 

TASHIMA, SERVIDOR PÚBLICO DESTE MUNICÍPIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL, DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA, 

 
RESOLVE: 

      

ARTIGO 1° - REVOGAR PORTARIA N° 639 DE 11 DE OUTUBRO 

DE 2016, DISPÕE SOBRE AVERBAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, NÃO 

CONCOMINANTE, EM FAVOR do senhor WILSON KOITI TASHIMA, brasileiro, portador do RG 

Nº 8514858 SSP/SP e do CPF Nº 318.001.739-20, residente e domiciliado nesta cidade e município 

de Guarantã do Norte, MEDICO, da Secretaria Municipal de Saúde.  

ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, ao 26 (vinte e seis) 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 

 

 

 

 

 
 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrada nesta Secretaria 

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 26/02/2018 

NP 296/2018. 

 

 

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional  

 


